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PORTARIA Nº18/2022/CDM/IFSULDEMINAS
25 de maio de 2022 

O DIRETOR-GERAL O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPOREPRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE
MINAS GERAIS – MINAS GERAIS – CAMPUSCAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS AVANÇADO CARMO DE MINAS , no uso das atribuições previstas na Portaria nº 194, de
23/02/2021, publicada no DOU de 25/02/2021, Seção 2, Página 21, e tendo em vista o disposto nos ar gos 143,
148 e 145, parágrafo único da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 30 dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de sindicância contraditória,
designada pela Portaria nº 9, de 18 de abril de 2022, publicada no Bole m de Serviço de abril de 2022, em face
das razões apresentadas pelo Presidente da Comissão Processante constantes do O cio nº 3/2022, de 25 de maio
de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 18/05/2022.
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